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PROJETO DE LE! NO 1656/2026

Luciena Aparêcida Kubica, no uso de suas atribuiçÕes, apresenta o seguinte projeto de lei

Art. ío - Fica instituída, no âmbito do Município de Monte Azul Paulista, a Semana do
ProÍissional da Contabilidade, a ser comemorada, anualmente, na última semana do mês
de abril, em alusão ao Dia do Profissional da Contabilidade, celebrado em 25 de abril.

AÉ. 20 - A Semana do ProÍissional da Contabilidade tem por objetivo:

Art. 30 - Durante a referida semana, poderão ser promovidas atividades comemorativas,
educativas e institucionáis por entidades representativas da classe, instituições de ensino,
organizações da sociedâde civil e demais interessados, com parcerias com o Conselho
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRCSP).

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá apoiar, dentro de suas possibilidades e
disponibilidade orçamentária, as iniciativas relacionadas à Semana instituÍda por esta Lei.

Art. 40 - A Semana do Profissional da Contabilidade poderá integrar o Calendário Oficial
de Eventos do Município.

AÉ. 50 - As despesas decorrenles da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de fevereiro de 2026

üh
DA KUBICALUCI

Vereadora

lnstitui a Semana do Profissional da Contabilidade no tunicípio
de Monte Azul Paulista e dá outras pÍovidônciâs.

l- Promover o reconhecimento da importância da profissão contábil para o
desenvolvimento econômico e social do MunicÍpio;
ll - Valorizar os profissionais da contabilidade que atuam na iniciativa privada e no
setor público;
lll - lncentivar a realização de palestras, seminários, debates e outras atividades
educativas e culturais relacionadas à área contábil;
lV - Ampliar a co-ns.gê1tizÊgãg-da-sociedadê'6oq?g papel do proÍissional da
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JUSTIF]CATIVA

O presente Projeto de Lei tem por Íinalidade instituir, no âmbito do Município
de Monte Azul Paulista, a Sêmane do Profissional da Contabilidade, a ser
comemorada anualmente na última semana do mês de abril, em alusão ao Dia do
Profissional da Contabilidade, celebrado em 25 de abril.

Além disso, os contadores exercem função estratégica na geração de
empregos, no fortalecimento do comércio local, no assessoramento tributário e na
regularidade fiscal das organizações, sendo peça essencial para a estabilidade e
progresso da economia municipal.

A instituição da Semana do Profissional da Contabilidade visa promover o
reconhecimento público da relevância desses profissionais, incentivar debates, palestras,
seminários e atividades educativas, bem como estimular a conscientização da sociedade
acerca da importância da contabilidade paru a gêstão responsável e eficiente.

lmportante destacar que a presente proposta possui caráter autorizativo e
não impõe obrigações ao Poder Executivo, respeitando os princípios constitucionais da
separação dos poderes e da iniciativa legislativa, não gerando despesas obrigatórias ao
Município.

Dessa forma, trata-se de medida de interesse local, plenamente compatível
com a competência legislativa municipal, nos termos do artigo 30 da Constituição Federal.

Ante o exposto, conto com o apoio dos Nobres Vereadores paÍa a
aprovação do presente Projeto de Lei.

A proÍissão contábil desempenha papel fundamental no desenvolvimento
econômico, social e administrativo do Município. O profissional da contabilidade atua
diretamente na organização financeira de empresas, entidades e do próprio poder público,
contribuindo para a transparência, legalidade, planejamento e crescimento sustentável
das atividades econômicas.
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES DE
E REDATICONSTI ED CA SA DEEA T crA CIAL E

FINANCAS E ORCAMENTO

Refêrente: Projeto de Lei No 1656/2026 - lnstitui a Semana do Profissional da Contabilidadê no
Município de Monte Azul Paulista e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissóes Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento e; Educação,
Saúde e Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No 1656/2026 - lnstitui a
Semana do Profissional da Contabilidade no Município de Monte Azul Paulista e dá outras providências,
decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das formalidades legais, acompanhado de
parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 25 de fevereiro de 2026
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PARECER JURIDICO n.: 01112026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de São Paulo.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei n". 1.656/2026, que
Instítui a Semana do Profissional da Contabilidade no Municípío de Monte
Azul Paulista e dá outras providências".

l. Relatório:

O presente paÍecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei n". 1 .65 6/2026.

2. Fundamentação:

De autoria da Vereadora LUCIANA APARECIDA KUBICA, o projeto

de lei em epígrafe têm como objetivo Institui no âmbito do Município de

Monte Azul Paulista, a Semana do ProÍissional da Contabilidade , a ser

comemorada, anualmente, na última semana do mês de abril, em alusão ao

Dia do Profissional da Contabilidade, celebrado em 25 de abril.

Assim no tocante a competência dos Projeto de Lei 1.656/202ó., esta de

acordo com o artigo 12 da Lei Orgânica Municipal e em consonância com os

30, inciso I, Constituição Federal sâo competências da Câmara de Vereadores:
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elaborar a Lei Orgânica do Município; fiscalizar e julgar as contas do

Executivo; lesislar sobre assuntos de interesse local.

Diante do exposto, observando o apresentado acima, os Projetos de Lei

apresentam-se de forma legal e constitucional.

3.Con clus ão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDÀDE JURÍDICA da tramitação, discussão e voração da

matéria proposta, não vislumbrando qualquer vício de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

É o oarecer. salvo nelhor e soberano iuízo das Comissões e
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Monte Azul Paulista, 25 de Fevereiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158

Plenário desta Casa Leeislativa.
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Assinaturas Dioitais
O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulis ta.si scam.com. br/documentos/autenticar?chave=JT0TMTEV22SE1
45M, ou vá até o site httos://monteazulpaulista. siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: JT0T-MTEV-22SE.í45M
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REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.656, de 12 de fevereiro de 2026.

Dispôe sobre: lnstitui a Semana do Proflssional da Contabilidade no Município de Monte Azul
Paulista e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - Fica instituída , no âmbito do Município de Monte Azul Paulista, a Semana do
Profissional da Contabilidade, a ser comemorada, anualmente, na última semana do mês de abril, em
alusão ao Dia do ProÍissional da Contabilidade, celebrado em 25 de abril.

l- Promover o reconhecimento da importância da profissão contábil para o desenvolvimento
econômico e social do MunicíPio;
ll - Valorizar os profissionais da contabilidade que atuam na iniciativa privada e no setor público;
lll - lncentivar a realização de palestras, seminários, debates e outras atividades educativas e culturais
relacionadas à área contábil;
lV - Ampliar a conscientização da sociedade sobre o papel do profissional da contabilidade.

Artiqo 30 - Durante a referida semana , poderão ser promovidas atividades comemorativas,
educativas e institucionais por entidades representativas da classe, instituições de ensino,
organizações da sociedade civil e demais interessados, com parcerias com o Conselho Regional de
Contabilidade do Estado de São Paulo (CRCSP).

ParágraÍo único. O Poder Executivo poderá apoiar, dentro de suas possibilidades e disponibilidade
orçamentária, as iniciativas relacionadas à Semana instituída por esta Lei.

Artiqo 40 - A Semana do Profissional da Contabilidade poderá integrar o Calendário Oficial de
Eventos do Município.

Artiqo 50 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correráo por conta de dotaçôes
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉiqo 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Monte Azul Paulista, 03 de março de 2026
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AÉiqo 2" - A Semana do Profissional da Contabilidade tem por objetivo:



PR EITURA DO M NIGiPIO DE M AZUL P ULISTA
ES ADO DE S o PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

DISPõE SOBRE: lnstitui a Semana do profissional da Contabitidade no
Municipio de Monte Azul Paulista , e, dá outras providencias.

MARDOUEU SILVIO FRANçA. pr€feito do lrtunicípio
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azu!
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica instituída, no âmbito do l,lunicípio de Monte Azu!
Paulista, a Semana do Profissional da Contabilidade, a ser comemorada,
anualmente, na úlüma semana do mês de abril, em atusão ao Dia do
Profissional da Contabilidade, celebrado em 25 de abril,

Art. 20
objetivo:

- A Semana do Profissional da Contabilidade tem por

I - Promover o reconhecimento da importiincia da profissão contábil para o
desenvolvimento econômico e social do Municfpio;
II - Valorizar os profissionais da contabilidade que ahram na iniciativa
privada e no setor publico;
Ill - lncentivar a realização de palestras, seminários, debates e outras
atividades educatavas e culturais relacionadas a área contábil;
IV - Amplaar a conscientização da socaedade sabre o papel do proftssional

da contabilidade.

AÉ. 30 - Durante a referida semana, podêrão ser promovidas
atividades comemorativas, educativas e institucionais por entidades
representativas da classe, instituições de ensino, organizações da
sociedade civil e demais interessados, com parcerias com o Conselho
Regional de Contabalidade do Estado de São Paulo (CRCSp),

Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá aÍroiar, dentro de suas
possibilidades e disponibilidade orçamentária, as iniciaüvas relacionadas a
Semana instituída por êstâ Lei.

AÉ. 4" - A Semana do Profissional da Contabilidade @erá antegrar o
Calendário Oficial de Eyentos do ilunicípio.

LEI No.2826, de 04 de Marco de 2O26.
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P TA

d€sta Lei correrão
suplementadas se

Art. 5" - As despesas decorrentes da execuçãopor conta de dotações orçamentárias pnóprtái,
necessário.

MARDQUEU SrLWO FRÁI{çA
Prefeito do Município

Monte Azul paulista-Sp.

Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul paulista, O4 de Março de 2O26.
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LEI No.2826, de 04 de Março de 2026'

DISPõE SOBRE: lnstitui a Semana do ProÍissional da Contabilidade no

íffiffii" d"-M.nte Azul Paulista, e, dá outÍas providencias'

MARDOUEU SILVIO FRANCA' Prefeito do MunicÍpio

de Monte Azul paulista, Esãõde São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

FAz SABER, que a Câmara Municipal de Mont€ Azul

Paulista-SP., APROVOU e 
"t" 

SUggUa ê PROMULGA a seguinte Lei:
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Art. 10 - Fica instituída, no âmbito do Írlunicípio de Monte Azul
paulista. a Semana do Profissional da Contabilidade, a ser comemorada,

ànr"i.ért", na última semana do mês de abril, em alusão ao Dia do

Profissional da Contabilidade, celebrado em 25 de abril'

Art 20 - A Sêmana do ProÍissional da Contabilidade tem por

objetivo:

I - Promover o Íeconhecimento da importância da profissão contábil para o
desenvolvimento econômico e social do ilunicfpio;
II - Valorizar os profissionais da contâbilidade que atuam na iniciativa
privada e no setor Publico;
ill - lncentivar a realizaçáo de palestÍas, seminários, debates e outras
atividades educativas ê culturais relacionadas a área contábil;
Iv - Ampliar a conscientização da sociedade sabre o papel do profissional

da contabilidade.

Art. 30 - DuÍante a referida semana, poderão ser promovidas
atividades comemorativas, educativas e institucionais por entidades
representativas da classe, instituiçõ€s de ensino, organizações da
sociedade civil e demais interessados, com parceÍias com o Conselho
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRCSP).

Parágrafo único. 0 Poder Executivo poderá apoiar, dentro de suas
possibilidades e disponibilidade orçamentária, as iniciativas relacionadas a

Scmana instituída PoÍ esta Lei.

Art. 4o - A Semana do Profissional da Contabilidade poderá integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Município.

Município d€ MonteÂ41Pàuliíà - SP

Diáíio Oficiatassiírado digitatm€flte conformê llP nc 2.200-2, dê 2OOl, e L€i14.063, de 2020,gâíàntindo autenticidadê, validâdêiuÍíd ca € intêgridade.



§ orrero orrcr,l - rurrcípp D, xolrE 
^zur 

pxrusra oullrb{êir., 05 ú. .7Ío d. 2026 ano xrv I Edlçao nr u90 | Pigi.. u d. r,,

LI
ESTADO DE S O PAULo

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP t4.730-O0O

Art. 5" - As despesas decorrentes da erecução desta Lei, cornerãopoÍ conta de dotações orçamentárias próprias, suplementâdas se
necessário.
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Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubtacação.

RegistÍe-se, e
Publique-se,

Monte Azul Paulistâ, 04 d€ Março de 2026,

MARDQUEU SITVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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